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DECRETO N.º 155/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro 
de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
quantia de R$ 66.500,00 (Sessenta e Seis Mil e Quinhentos Reais) destinado ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                         6.000,00
 10.001GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                      
 04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 210         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              2.000,00
 14.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1080        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              3.850,00
 14.002DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 04.128.0002.2010ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS E ENCARGOS COM INATIVOS E
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1310        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                     100,00
 17.003DIVISÃO DO CENTRO CULTURAL                                              
 13.392.0015.2037ATIVIDADES DE CENTRO CUTURAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4180        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                          10.000,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5740        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               500,00
 23.004DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                                            
 27.812.0016.2052ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESTADIO MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6220        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          7.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6970        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                                  500,00
 26.003DIVISÃO DE COLETA SELETIVA                                              
 18.541.0021.2064ATIVIDADES DE COLETA SELETIVA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7730        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                  1.500,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8110        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                  1.200,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 06.182.0006.2156ATIVIDADES DO CONSORCIO INTERM. DE SEGURANÇA PUBLICA E
 3.3.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 8740        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                35.050,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 06.182.0006.2156ATIVIDADES DO CONSORCIO INTERM. DE SEGURANÇA PUBLICA E
 3.3.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 8740        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 66.500,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                 500,00
 14.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 1160        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            7.000,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4980        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        10.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7270        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          9.850,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7350        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                             39.150,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO NATURAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7520        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 66.500,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 164/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.779 de 23 de junho de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
quantia de R$ 22.599,56 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da 
Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 16; SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                      22.599,56  
 16.002; FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL;   
 08.243.0008.6.027; ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
 3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
 02952; 1024; Auxílio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para Enfrentamen-
to à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 
 TOTAL: ................................................................................................................... 22.599,56
 Art. 2º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclu-
sivamente para pagamento de despesas com vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil através da 
fonte de recursos: 1024 (Auxílio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para Enfrentamento 
à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exer-
cício corrente.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 13 de junho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade 

DECRETO N.º 166/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL      SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º 2.788 de 23 de junho de 2020.
 D E C R E T A :
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercicio financeiro,  um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na importância de até R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), destinado ao reforço das dota-
ções abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura 
Municipal, em execução: 
 PREFEITURA MUNICIPAL
 19  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR                                                                 60.000,00
 19.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4612 - 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamen-
to à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º                                                
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 60.000,00
 Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito Adicial Especial Suplementar pre-
visto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos do orçamento de 2020 da 
Prefeitura Municipal, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura, o qual 
será transferido para a Fundação Municipal de Saúde através de Interferencia Financeira, constantes 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, previsto no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                       60.000,00
 52.001 – FDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE UBS DIVERSAS          
 10.301.0022.2095 – ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO 
GRANGE  
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1471 - 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamen-
to à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º                                                  
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 60.000,00
 Art. 3º -    Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e renovam-se as dis-
posições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 13 dias do mês de 
julho de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  71/2020
Processo dispensa nº 40/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, FRALDAS E ROUPINHAS DE BEBÊ PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO NATALI-
DADE AOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO PREVISTO NA LOAS, QUE SERÃO ADQUI-
RIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.
 VALOR: R$-2.628,50 Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Oito Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3530 16.005.08.244.0008.6032 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3540 16.005.08.244.0008.6032 504 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3690 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3723 16.005.08.244.0008.6210 821 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 09/07/2020 – ATÉ   08/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  69/2020
Processo dispensa nº 40/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ESTILINHO CONFECCOES LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, FRALDAS E ROUPINHAS DE BEBÊ PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO NATALI-
DADE AOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO PREVISTO NA LOAS, QUE SERÃO ADQUI-
RIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.
 VALOR: R$-4.400,90 Quatro Mil e Quatrocentos Reais e Noventa Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3530 16.005.08.244.0008.6032 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3540 16.005.08.244.0008.6032 504 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3690 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3723 16.005.08.244.0008.6210 821 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 09/07/2020 – ATÉ   08/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  70/2020
Processo dispensa nº 40/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA Hernandes e Cia Ltda Epp
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, FRALDAS E ROUPINHAS DE BEBÊ PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO NATALI-
DADE AOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO PREVISTO NA LOAS, QUE SERÃO ADQUI-
RIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.
 VALOR: R$-3.528,00 Três Mil, Quinhentos e Vinte e Oito Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3530 16.005.08.244.0008.6032 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3540 16.005.08.244.0008.6032 504 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3690 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3723 16.005.08.244.0008.6210 821 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 09/07/2020 – ATÉ   08/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  72/2020
Processo dispensa nº 40/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada 
do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA 
MARIA ROSELI CATELLI 72245190904
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, FRALDAS E ROUPINHAS DE BEBÊ PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO NATALI-
DADE AOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO PREVISTO NA LOAS, QUE SERÃO ADQUI-
RIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.
 VALOR: R$-3.598,00 Três Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3530 16.005.08.244.0008.6032 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3540 16.005.08.244.0008.6032 504 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3690 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3723 16.005.08.244.0008.6210 821 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 09/07/2020 – ATÉ   08/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  73/2020
Processo dispensa nº 40/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RONALD SILVA GOMES FARMACIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, FRALDAS E ROUPINHAS DE BEBÊ PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO NATALI-
DADE AOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO PREVISTO NA LOAS, QUE SERÃO ADQUI-
RIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.
 VALOR: R$-3.251,50 Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Um Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3530 16.005.08.244.0008.6032 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3540 16.005.08.244.0008.6032 504 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3690 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3723 16.005.08.244.0008.6210 821 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 09/07/2020 – ATÉ   08/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/07/2020

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 99/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 16/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELLI - ME INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 72.271.760/0001-44
 TOMADA DE PREÇOS:16/2018
 CONTRATO: 99/2018
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 99/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e sete dias de junho de 2020 para vinte e sete dias de agosto de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 27/06/2020 

LEI Nº 2799/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras provi-
dencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 535.930,89 
(Quinhentos e Trinta e Cinco Mil, Novecentos e Trinta Reais e Oitenta e Nove Centavos), no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5047 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ................................................. 63.205,89
 TOTAL .................................................................................................................... 63.205,89
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 CANCELAMENTO:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 
 10.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
 04.122.0002.2.003 REPRESENTAÇÃO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO GERAL DA 
PMAS
 0110  – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                                
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .................................................. 63.205,89
 TOTAL .................................................................................................................... 63.205,89
 Art. 3º -  O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplica-
dos única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de 
Repasse que entre si  celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Alvorada do Sul, oriundos 
de recursos de excesso de arrecadação  de recursos vinculados. 
 EXCESSO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5048 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:834 – Pavimentação de Vias Públicas ....................................................... 472.725,00
 TOTAL................................................................................................................... 472.725,00
 Art. 4º -   Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 20 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2800/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras provi-
dencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 328.286,68 
(Trezentos e Vinte e Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos), no orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5049 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ................................................. 41.786,68
 TOTAL .................................................................................................................... 41.786,68
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 CANCELAMENTO:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 
 10.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
 04.122.0002.2.003 REPRESENTAÇÃO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO GERAL 
DA PMAS
 0110  – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                                
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .................................................. 20.000,00
 0110  – 31.90.11.00.00 Obrigações Patronais
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .................................................. 21.786,68
 TOTAL .................................................................................................................... 41.786,68
 Art. 3º -  O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplica-
dos única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de 


